
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, *    n° 0 *    Pág. 001/002 de fevereiro de 2024 461 32 FAROL DO CABO BRANCO

ATOS DO PREFEITO



Pág. 002/032    *    n° 0461    *    João Pessoa, 02 de fevereiro de 2024                                                                                           DIÁRIO OFICIAL

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves
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Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
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Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro
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Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº 61 Em, 29 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e artigo 78, inciso XVIII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 4730/2024.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
GRACIELI NASCIMENTO ROCHA, matrícula nº 84.022-0, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem
prejuízo de sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano, de acordo com o Inciso
XVIII do artigo 78 da Lei Orgânica do Município combinado com a Lei Municipal nº
12.456/2012 de 22 de outubro de 2012.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

PORTARIANº 87 Em, 30 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, V e VIII, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, promulgada em 2.4.1990, e em consonância com o art. 156, I, a,
combinado com o art. 156, § 8º, ambos da Lei Complementar no 164, de 11 de janeiro de 2024
– que aprova a revisão do Plano Diretor da Cidade de João Pessoa, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 13.670/2024.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE WILLIAM MONTENEGRO LEAL, matrícula nº
94.841-1, e AYRTON LINS FALCÃO FILHO matrícula 95.064-5, para ocuparem,,
respectivamente, os cargos de Presidente e Suplente, do CONSELHO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO -CDU.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 56 Em, 24 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de 2023
e tendo em vista o que consta do Protocolo 3530/2024.

R E S O LV E:

I – Autorizar permanecer à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, com ônus para esta Prefeitura, os servidores abaixo relacionados até 31 de
dezembro de 2024.

Matricula Nome lotação

17.782-2 LUIZACRISTINADASILVARIBEIRO SEDEC
82.699-5 MANOELLAMARIASARIAVACAVALCANTE SEDEC
29.171-4 MARCUSANTONIO GADELHAMENDES SEDEC
59.920-4 SIDNEYLEONARDOALBUQUERQUE DEAZEVEDO SEDEC
16.402-0 JANIO JOSÉ DASILVADE SOUSA SEDEC
25.054-6 MARIADE FÁTIMAPEREIRADASILVA SEDEC
17.425-4 MARIADO SOCORRO DE LIMAOLIVEIRA SEDEC
25.767-2 EUSTACIO LINS DASILVA SEDEC
83.260-0 JOÃO BATISTACORREIANETO SEDEC
24.208-0 GIRLENE MENDES NOBREGA SEAD
11.778-1 MARIAAUXILIADORAMOREIRATEIXEIRA SEAD
17.960-4 HELLEN MAGALHAES MOURA SEDES
100.399-4 RONILDO FABIO RICARDO DOS SANTOS SEJER
17.323-1 LUCIANOALVES DE SOUZA SEGGOV

100.516-4 ANNE CAROLINE LOPES DEALCANTARAPAIVA SEFIN
16.444-5 MANUELNUNES PADILHAJUNIOR SETUR
17.463-7 MARCELOARAUJO DE LIMA SEAD
25.843-1 JOANADARC DEABREU BEZERRA SEAD
18.781-0 MARCOSANTONIO DE MELO SEDES

II - Esta portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

III – Publicada no Diário Oficial de 25 de janeiro de 2024.(Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 64 Em, 30 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV e inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com as Lei 9.869/2002 e 12.456/2012 e consoante a
delegação de competência expressa nos Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista Protocolo Servidor nº 137.496/2023.

RESOLVE:

I – Conceder redução de 50% (cinquenta por cento) de carga horária, a
EDNEYALISON WALLAS HENRIQUES FERREIRAPEREIRA, matrícula nº 82.513-1,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, sem prejuízo de sua remuneração
integral, pelo prazo de 01(um) ano, de acordo com o Inciso XVIII do artigo 78 da Lei
Orgânica do Município combinado com a Lei Municipal nº 12.456/2012 de 22 de outubro
de 2012.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 65 Em, 30 de janeiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023, e tendo em vista o que
consta do Protocolo 5.129/2024.

I – Conceder a ALISSON ANDRADE DE CARVALHO COSTA,
matrícula nº 78.691-8, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 63 Em, 30 de janeiro de 2024

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 combinado com o Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003, e artigo
19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta do
Protocolo Servidor nº 152.678/2023.

RESOLVE:

I – Conceder acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar,
98/2016 a IUREALEXANDRE DASILVABEZERRA matrícula nº 106.974-0, lotado na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO,
progressão funcional da classificação 2.2.2.1.1 para 2.2.2.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “d”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 14 de novembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 66 Em, 30 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
13.990/2024.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, o servidor ELY PORTO BEZERRA, matrícula n 63.865-0,º
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se encontra à
disposição da Secretaria de
Segurança Urbana e Cidadania.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 67 Em, 30 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, e de acordo com a Lei Promulgada nº 14.824 de 28 de setembro de
2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 191.189/2023, e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 191.231/2023.

RESOLVE:

I – Colocar à disposição da SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE
MOBILIDADE URBANA-SEMOB, com ônus para esta Prefeitura, os servidores
MARCONE PEDRO FERREIRA, matrícula nº 24.846-1, e LEONARDO NOIOLA DOS
SANTOS, matrícula nº 24.230-6, ocupantes do cargo de GUARDA MUNICIPAL
SUPLEMENTAR, lotados na SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA, até 31 de dezembro de 2024.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 68 Em, 30 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 174.068/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a HELOIZA CRISTINA DE ARAUJO ANDRADE
COUTINHO, matrícula nº 59.443-6, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.01.3.3, para classificação 1.11.01.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de dezembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 69 Em, 30 de janeiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
14.453/2024.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 95, inciso I da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, GENILTON ROGERIO SANTOS, matrícula nº 68.082-5, ocupante do
cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 72 Em, 01 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
13.356/2024.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 95, inciso I da Lei nº 2.380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, CATARINA BARROS SILVA, matrícula nº 68.098-9, ocupante do
cargo deASSISTENTEADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 05 de fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 73 Em, 01 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
32.854/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 213, 214 e 185 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, GEORGE DE MEDEIROS BARBOSA, matrícula nº. 28.098,
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DA
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de janeiro de
2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC

PORTARIAnº. 018/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 29/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Juliano Lopes Mendonça, matrícula: 96.453-1, como
Fiscal Técnico; , matrícula: 85.733-5, como FiscalMorgana Diniz De V. Leitão
Administrativo , referente aodo Contrato nº 10.007/2024 Pregão Eletrônico N°
10.018/2023, que trata da Contratação de empresa para execução de serviço completo de
higienização e impermeabilização de cadeiras, sofás e carpetes da Secretaria de Educação e
Cultura, firmado com , CNPJ: 08.920.547/0001-17.OLIVIER - LAVANDERIALTDA

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAnº. 020/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 01/02/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores Ivanildo Rodrigues Fernandes, matrícula 95.038-6,
Chefe do Setor do Almoxarifado, como Fiscal Técnico; e Ana Virginia de Medeiros
Ferreira, matrícula 100.957-7, Chefe do Departamento de Bens Móveis, como Fiscal
Administrativo , referente ado Contrato nº 10.009/2024 dispensa de licitação de Nº
10.001/2024, que trata da aquisição de toalhas de mesa destinado a atender as demandas de
todos os eventos a ser realizado pela Secretaria da Educação do Município de João Pessoa-
SEDEC, firmado com 45.303.318 SARAH REGINA REICHERT AMARAL DE SA
MARQUIM, CNPJ: 45.303.318/0001-80.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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PORTARIANº 027/2024 Em, 30 de janeiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 no que consta do processo administrativo nº e tendo em189.670/2023-1Doc
vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme consta do
processo resolve:TC nº07555/23,

RESOLVE retificar o ato de aposentadoria nº 261/2023, publicado no Diário
Oficial do Município nº 0355 de 01 de setembro de 2023, que passa a vigorar com o seguinte teor:

CONCEDERAPOSENTADORIAPOR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO de
acordo com o artigo 4º, , incisos II a V, e §§ 2º, 3º e 6º, inciso I da Emenda Constitucional 103/19,caput

c/c art. 79-A, da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânicacaput,

Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora MARIA DE FÁTIMA CABRAL
SARINHO, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica II, classificação funcional
01.11.02.02.07, matrícula nº lotada na Secretaria da Educação e Cultura.30.803-0,

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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Superintendente
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PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 035/2024 Em, 01 de fevereiro de 2024.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28
de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 163.722/2023-Protocolo
Servidor-1Doc

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 4º, incisos II a V, §§ 2º, 3º e 6º, inciso I, da Emendacaput,

Constitucional nº 103/2019, c/c art. 79-A, , da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pelacaput

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora ADRIANA
MARIA PEREIRA BARBOSA, ocupante do cargo de Enfermeiro, classificação funcional
01.04.10.01.04, matrícula nº , lotada na Secretaria Municipal de Saúde.27.375-9

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente
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